
ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITÂCIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

PROJErO DE LEI N2 3(J / 87

" Denomina Estabele imento

Escolar e dá outras prov·dências"

,,.
Art2 12 ... Fica denominada "CASSIANO R BEIRO

• •
,

COUTINHO", a Escola Normal Estadual de Sape.
(

• Art2 22 _ Esta Lei entra em vigor na ata de

sua publicaç~o, revogadas as disposiçges em contrário.

n
28 de maio
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/

ESTADO DA PARAlB"
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcIO PESSOA

EriIEi'TTA:Denomina de

ILh.Oa Escola Normal

Couti

COMISSÃO DE CONSTITUI

PROJETO DE LEI NQ30j87

A

outras providencias.

n
AUTOR: O Deputado Egídio Madruga

~RELATOR: O Deputado Waldir Bezerra

t Para estudo, análise o de compete~

~ te parecer desta Comissão de Constituição Legislação e Justiç , vem o proj~

l§ode lei NQ 30/87, de autoria do Ilustre Deputado EgídiO Sil a Mdruga,atr,ê:

vés do qual o insigne Parlamentar pretende que esta Casa apro e a denomina-

mentação legal motivos pelos quais somos inteiramente favorá sua

, J,.O
A luz nossa exame, a matéri se apresenta'

n
ção de "CASSIANO RIBEIRO COUTINHO", a Escola Normal Estadual "e Sape pb,

comum e pacífica a exemplo de tantas outras da espécie, isto é,já aprovadas

por esta.Casa Legislativa, inclusive, porCluese apresenta in truída da docu

-aprovaçao.
Salvo melhor juizo

i o Parecer

Sala das Comissões,09 1987.
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GP/Oficio n9 329/87 Em 18 de junho de 987.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

nra.

Senhor Governador:

Na oportunidade apreaento

prote.toa de elevada oonsideração.

ia para
e.ta Aan

Tenho a honra de enoaminhar a Vo••a Excel

fina COn.tituoionais, o Proj.to d. Lei n9 30/87, aprovado
semblé1a Legislativa em se••ão realizada no aia 18 do oorre
"Denomina de Cassiano Ribeiro Coutinho a Eaaola Estadual No Sa

pi"

J

~\.\_(?~~&\t~lb
Jp~2 nRNANDES DE LIMA
J PRESIDENTE

Exelentlssimo S'nhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DO. GOVERNADOR00 ESTADO
Palácio do. Despacho.

NESTAI



n

\

PROJETO DE LEI N9 30/87

" Denomina Est elecimento
Escolar e dá outras vidência~

Art. 19 - Fica d6nominada "CASSIANO RIB IRO COUTI
NBO", a Eacola Normal Bstadual de Sapé.

Art. 29 - Esta Lei entra em viqor na da a de suaua
publicação, revoqadas as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Leqislativa do Estad da ParaI
ba, em João Pessoa, 18 de junho de 1987.
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PHOJETO DE LEI N2 30 / 87

" Denomina Estabel imento

Escolar e dá outras pro 'dências"

Art2 12 - Fica denominada "CASSIANO BEIRO
,

COUTINHO", a Escola Normal Estadual de Sape.

_, Art2 22 - Esta Lei entra em vigor na ata de

sua publicaç~o, revogadas as disposiçRes em contrárioo

Sala

da~~s ~l:_~d] __8'-"'"7....,
Eg~di Silva Madrug v \ I <;

EPUTADO
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Tenho a honra de .DC1.. 1~~r a Voss. Excel'"
fina constitucionai., o Proj6to ae Lei n9 3\187, aprovado po e.ta A;!
58mbl_i. Legi.lativa em ••••io realiaada DO ~a 18 do oorren e o qual

\

"DeDomina d. C...iano Ribeiro COutiDboia E.oo~a Estadual No
"I'
I
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GP/Oficio n9 329/87 Ela 18 ae junho d. 187.
nra.

Senhor Governador I

pé"

Na oportunidade apre.ento
prote.tos de elevada con8ideraqio.

A ';;lA ~i'.L C:-! cL. 'w""-
Jqse 'FERNANDES DE Iz.IMA
V PRBSIDEN'l'E

Exelantl••1mo S6Dbor
ORe TARCISIO DE MIRANDA BUR2TI
00. GOVERNADORDO ESTADO
Paláoio do. Despacho.
NESTAI
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i ,
i Art. 19 - Fica d6noJàiDada

p

DO", a Eacola,Normal~rdual. de Sapé.

I
Írt. 29 - Esta Lei entra emvigor na

publicação, revoqadas as disposições .. contrário.

COU'l'I

de saaua

Paço da Assembléia Legislativa
ba, emJoão Pessoa, 1TId. junho de 1987.

Parai



ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

PHOJETO DE LEI N2 30 I 87

" Denomina Estabel cimento

Escolar e d~ outras pro id;ncias"

Art2 12 - Fica denominada "CASSIANO IBEIRO
,

COUTI~mO", a Escola Normal Estadual de Sape.

Art2 22 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicaç~o, revogadas as disposiççes em contrárioo

Sala da~~lsões. 28 de maio de 1987.

~~' I 1l~-ALJ~O
Eg1di .'Silva Madrug \'J'

EPUTADO

-.., _. _.,------ ----------
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